
ESTADO DO AMAPÁ 

Prefeitura Mun/ciDBI de Macaoá 
PROCURADORIA GERAL 

LEI N!! -::f-Ol /94-PMM. 

DispÕe sobre a autorização de 

cP lebração dP Convênio Pnt r P o 

Poder PÚblico Municipal e a Co 

munidade Terapêutica MontP Ta 

bor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá apr~ 

vou e Pu sanciono a seguinte Lei: ; 

Art. 12 - Fica o Poder ExPcutivo Municipal de Ma 

capá autorizado a fi rmar CONVtNIO com a COMUNIDADE TERAPÊUTICA MONTE 

TABOR. 

§ 12 - O Convênio do que t r ata o Caput desta LPi, 

objetiva a contribui r na manutenção do Centro de Recuperação da Com~ 

nidade Terap~utica Monte Tabor, que Pxecuta a nobre função social de 

promoção e recuperação fisica, moral, ps icolÓgica e espiritual dP to 
A 

xicomanos . 

§ 22 - A forma de cooperação do Poder PÚblico 

com a entidade filantrÓpica especificada no caput, poderá ser em moe 

da corrente, cujo valor ~erá estipulado pelo Poder Executivo , ou em 

gênero alimenticios . 

Art. 22 - Esta Lei e'ntrará em vi gor na data de 

sua publicação. 

Art. 3!! - Revogam-sP as disposiçÕPs Pm con trário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , Pm Oi de n o 

vembro de 1. 994. 
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